
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 099/2010 ANO I                                                                                                 Belo Horizonte, terça-feira, 13 de julho de 2010 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 
PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Deferindo: 
- averbação do tempo de serviço líquido total de 6.971 (seis mil, novecentos e setenta e um) dias, ou 19 
(dezenove) anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias de serviço prestados a iniciativa privada, requerida pela 
servidora Leila Gláucia Pereira Portela, JME-0427-8, para fins de aposentadoria, nos termos da legislação 
vigente. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 
 

Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 249 
Processo n. 0009621.54.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.985/10  (AC)/2ª AJME –  Mandado de Segurança 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: João Carlos Bernardes 
Advogados: Lídia Mara Corrêa Santos Cornélio Pinho (OAB/MG 126.612) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 

 
Súmula da Decisão 
Deferido parcialmente o pedido liminar, nos termos do art. 7º, inciso III, da Lei Federal n. 12.016/2009, 
apenas para determinar a suspensão dos efeitos do ato punitivo disciplinar atacado, mantendo, contudo, 
o ato de transferência do impetrante para a 15ª RPM, ocorrido por conveniência da disciplina da tropa, 
nos seus exatos termos, tudo até o final da ação principal. Intime-se o agravado. Comunique-se ao digno 
Magistrado a quo. Oficie-se ao Comandante-Geral da PMMG. Abra-se “vista” ao eminente Procurador de 
Justiça. 

 
ACÓRDÃOS 

 
APELAÇÃO CÍVEL N. 696 
Processo n. 0003303-80.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.394/09 (AC)/3ª AJME 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Cláudio da Silva Santos 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
DECISÃO: a Câmara Cível, por maioria de votos, nos termos do voto do Juiz revisor, deu provimento ao 
recurso e reformou a sentença, mantendo íntegro o ato administrativo.  
Votou vencido o Juiz relator, que, em reexame necessário, manteve integralmente a sentença e julgou 
prejudicado o recurso voluntário.  
Tornou-se relator para acórdão o Juiz revisor. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 183 
Processo n. 0009539-23.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.728/10/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
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Agravante: Adilson Rodrigues Costa 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107.966) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
DECISÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Juiz relator, deu provimento 
ao recurso e reformou a decisão agravada, para conceder a tutela pleiteada, até decisão final do 
processo.  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 196 
Processo n. 0009558-29.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.812/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Railton Costa Gomes Filho 
Advogados: Angelita Aparecida Alves (OAB/MG 117.309) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
DECISÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Juiz relator, reconheceu a 
incompetência da Justiça Militar para processar e julgar o feito, anulando a decisão agravada e 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 198 
Processo n. 0009560-96.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.782/10 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: José Helvécio Gracioso 
Advogados: Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124.670) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
DECISÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Juiz relator, negou 
provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada que reconheceu a incompetência da Justiça Militar 
para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos à Justiça Comum. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 224 
Processo n. 0009591-19.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.369/09 – AC – 1ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Claudinier da Silva 
Advogado: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
DECISÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Juiz relator, deu provimento 
ao recurso, apenas para suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar, restituindo-se a situação 
funcional do agravante até decisão da ação principal. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 228 
Processo n. 0009595-56.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.839/10 (AC)/1ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Leandro da Silva Caetano 
Advogado: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
DECISÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, nos termos do voto do Juiz relator, deu provimento 
parcial ao recurso, apenas para suspender os efeitos do ato administrativo disciplinar, restituindo-se a 
situação funcional do agravante até decisão da ação principal. 

 
CÂMARA CRIMINAL 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃOS 

 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.658 
Processo n. 0000175-94.2005.913.0002 
Origem: Processo n. 25.736/2ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
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Apelante: Cb PM Amarildo Mota Oliveira 
Advogado: Carlos Antônio Pimenta (OAB/MG 62.112)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DECISÃO: a Câmara Criminal, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, mantendo 
integralmente a sentença. 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.665 
Processo n. 0000403-33.2009.913.0001 
Origem: Processo n. 35.218/1ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Cb PM Luiz Carlos Cândido de Oliveira 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DECISÃO: a Câmara Criminal, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, mantendo 
integralmente a sentença. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 105 
Processo n. 0000049-49.2002.913.0002 
Origem: Apelação Criminal n. 2.646 – Processo n. 20.555– 2ª AJME 
Relator para o acórdão: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Embargante: 2º Ten PM Ézio Trindade Martins 
Advogados: Frederico Soares Diniz (OAB/MG 95.574) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DECISÃO: a Câmara Criminal, por maioria de votos, rejeitou os embargos. Votou vencido o Juiz Cel PM 
Sócrates Edgard dos Anjos, relator, que acatou parcialmente os embargos, para fixar a pena definitiva em 
2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão.  
Tornou-se relator para acórdão o Juiz Fernando Galvão da Rocha.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 

25762 => 32; 28456 => 6; 29222 => 14; 40746 => 4, 5; 61048 => 16; 65553 => 26, 28 , 30; 67973 => 10; 
74103 => 21; 74286 => 9; 75885 => 18; 77823 => 3; 78124 => 3; 78201=> 02; 81446 => 6; 81503 => 28; 
85662 => 13; 86587 => 9; 86997 => 9; 90131 => 11; 90720 => 29; 90965 => 27; 94311 => 8; 95426 => 8; 
95574 => 7; 98996 => 9; 101779 => 1; 103415 => 22; 103964 => 2; 104140 => 7; 105874 => 9; 106073 
=> 7, 17 , 20; 106114 => 9, 29; 106799 => 15; 107498 => 25; 107966 => 24; 108138 => 7; 108285 => 25; 
110795 => 1, 19; 111515 => 31; 112530 => 23; 112918 => 2; 114309 => 9; 114950 => 4; 115563 => 29; 
116673 => 4; 118477 => 21, 29; 120643 => 17; 122456 => 2; 124631 => 24; 125084 => 12; 126103 => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

1 - 1995/10 
Impetrante : Maurício dos Santos Dias Impetrado Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG => 
Rejeitado os embargos e mantida a decisão de fls. 197 e 198 dos autos, por seus próprios fundamentos. 
Adv.:Rodrigo Silva Morais, Daniela Bertulane Franco. 
 
2 - 2075/10 
Impetrante: Roberto Antônio Roque. Impetrado: Major da Polícia Militar Chefe do CET => Declinada da 
competência, por não se tratar de matéria referente à competência constitucional da Justiça Militar 
Estadual. Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Fazenda Pública e Autarquias da Justiça 
Comum Estadual em Belo Horizonte, por ser nitidamente desse Juízo a competência para processo e 
julgamento deste feito. Adv.: Tiago Luis Ferreira de Miranda, Leniederson Rosa Pinto, Marcos Vinícius 
Leite Dias, Manoel Antônio Ranulfo, Marcos Vinicius Leite Dias,  Jerusa Drummond Brandão.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 29185 
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Acusado(s):Ten Cel Hamilton Eustaquio Baeta => O Conselho Especial de Justiça decidiu, por 
unanimidade de votos, absolver o réu Ten Cel PM QPR Hamilton Eustáqui Baeta, nos termos do art. 439, 
alínea "b", do CPPM. Adv.:Leon Elias Nogueira Barbosa, José Antônio Zinato. 
 
4 - 29467 
Acusado(s):2º Sgt Gilmar Garcia Fernandes, CB Jose Pereira de Paula => Vista a defesa para os fins do 
art. 427, do CPPM. Adv.:Ricardo Meireles Minelli, Fernanda Célia Borges Salera, Margareth de Abreu 
Rosa. 
 
5 - 37348 
Acusado(s):CB Joaquim Quintão Rosa => Declinada  a competência e determinada a remessa dos autos 
a Justiça Comum Comarca de Coronel Fabriciano/MG.  Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
6 - 37858 
Acusado(s): Noelitton Humberto Gomes => Vista a defesa para apresentação de quesitos á carta 
Precatória a ser expedida ao Juízo Criminal da Comarca de Ituiutaba/MG, a fim de que se proceda á 
citação e ao interrogatório do réu. Adv.:Adroaldo Pajuba, Aurélio Pajuaba Nehme. 
 
7 - 38019 
Acusado(s):CB Ailton Figueiredo => Audiência de interrogatório do acusado designada para o dia 
14/07/2010, às 15:15h Adv.:Juliana Aparecida Castro Gomes, Ricardo Soares Diniz, Ernani Pedro do 
Couto, Frederico Soares Diniz. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

8 - 1756/10 
Requerente:CB Wanderley de Souza ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferido o benefício da 
Justiça Gratuita. Aguarda-se a vinda da contestação. Adv.:Waldir Alves Klein Júnior, Flavio Correa de 
Moraes. 
 
9 - 1880/10 
Autor: Rodrigo Piassi do Nascimento ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Deferido os benefícios da Justiça 
Gratuita. Aguarde-se a vinda da contestação. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, 
Paula Vilela de Souza, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona Guimarães, José Lio 
Bisneto. 
 
10 - 2019/10 
Impetrante : Sancho Ferreira dos Santos,  Metiazel Rodrigues Galvão Impetrado Autoridade Coatora: 
Comandante Geral PMMG => Processo saneado e em condições de ser julgado. Adv.:Ricardo Eurico 
Quaresma dos Santos. 
 
11 - 2063/10 
Autor:3º SGT Carlos Antônio Ferreira ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Tutela antecipada indeferida. 
Justiça Gratuita Concedida. Adv.:Alex Barbosa de Matos. 
 
12 - 2069/10 
Impetrante : ROMULO FARIA Impetrado Autoridade Coatora:  => Indeferida a petição inicial e julgado 
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Adv.:João Marcelo Alves. 
 
13 - 2081/10 
Requerente:CB Rogério Braz de Medeiros ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indeferido o pedido 
de antecipação de tutela. Concedidos os benefícios da assistência judiciária. Adv.:Rodrigo Baêta Andrade 
Almeida. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 22887 
Acusado(s):CB Dário Ferreira de Aguilar Filho => Julgamento p/ 30/07/2010, às 16h. Adv.:Marcos 
Octaviano da Silva Lobato. 
 
15 - 28879 
Acusado(s):1º TEN Carlos Roberto Alves E Santos => Julgamento p/ 06/08/2010, às 14h. Adv.:Raul 
Fernando Almada Cardoso. 
 
16 - 33620 
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Acusado(s):Sub Ten BM Marcos Soel Paulino da Silva => Oitiva da Vítima e Inquirição de Testemunhas 
para o dia 18/08/2010, às 15:00 horas Adv.:Mauro Lúcio Sabino Silva. 
 
17 - 35499 
Acusado(s):CB Leandro Figueiredo => Vista defesa art. 427  Adv.:Ricardo Soares Diniz, Carlos Eduardo 
Rocha Mussolini. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

18 - 1865/10 
Impetrante :SD Ronilson Eustáquio Marteleto Impetrado Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG 
=> Concedida a segurança. Adv.:Ramon Mercês Garcia. 
 
19 - 2073/10 
Impetrante : Getúlio Oto Pereira Impetrado Autoridade Coatora: Comandante Geral PMMG => Indeferida 
a liminar requerida. Deferido o benefício da justiça gratuita. Adv.:Daniela Bertulane Franco. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

20 - 24223 
Acusado(s):CB Clayton dos Reis Malaquias => Vista a Defesa  para que apresente as contra-razões de 
recurso de Apelação. Adv.:Ricardo Soares Diniz. 
 
21 - 25549 
Acusado(s):CB Ivair Moreira Fernandes => Leitura de sentença para o dia 16/07/2010, às 13h 
Adv.:Guilherme Salvador Mendes, Geraldo Magela da Silva. 
 
22 - 26401 
Acusado(s):MAJOR Adão Carlos da Silva => Julgamento para o dia 24/08/2010, às 13h30 Adv.:Tatiana 
de Oliveira Caldas. 
 
23 - 27337 
Acusado(s):CB Robson da Silva Machado => sessão de Julgamento dia 09/08/10, às 13h. Adv.:Alexandre 
Marques de Miranda. 
 
24 - 28436 
Acusado(s):SD ALUNO Thiago Felipe Barros Pires => Leitura de sentença paea o dia 16/07/2010 às 13h 
Adv.:Francisco José Vilas Boas Neto, Edilson Fiuza Magalhães. 
 
25 - 29005 
Acusado(s):CB Rodrigo Neves Duarte => Vista á defesa de folhas 191e 192 no prazo de 5 dias. 
Adv.:Sílvio Soares de Abreu e Silva, Renata Alessandra de Abreu e Silva. 
 
26 - 29380 
Acusado(s):CORONEL Reinaldo Martins, 1º TEN Alex Rodrigues Teixeira => Vista a defesa para os  
devidos fins. Adv.:Rodrigo Suzana Guimarães. 
 
27 - 30481 
Acusado(s):3º SGT Ronaldo Batista de Souza => Julgamento para o dia 30/08/2010, às 13h30 Adv.:Denis 
Junqueira Sampaio Lima. 
 
28 - 31905 
Acusado(s):3º SGT Jose Geraldo Fernandes, CB Robson Grigorio de Melo => Audiência de julgamento 
para o dia 02/08/2010, às 13h Adv.:Rodrigo Suzana Guimarães, Waldevino Braga dos Santos. 
 
29 - 32109 
Acusado(s):2º Sgt Samuel Vieira Breguez, 3º SGT Edson Teixeira Mendes, 3º SGT Wellington Ferreira do 
Nascimento, SD Charles Freitas => Audiência de inquirição de testemunhas redesignada para o dia 
14/09/10, às 13h. Adv.:Carlos Galvao Neto, Dalquio Ramos de Oliveira, Guilherme Salvador Mendes, 
Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
30 - 32236 
Acusado(s):SD Geraldo Cezário Neto => Leitura de sentença opara o dia 14/07/2010, às 13h 
Adv.:Rodrigo Suzana Guimarães. 
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31 - 32673 
Acusado(s):SD Alfred Eustáquio Ferreira => Audiência de inquirição de testemunhas redesignada para o 
dia 13/09/2010, às 14h30 Adv.:Domingos Savio de Mendonça. 
 
32 - 37182 
Acusado(s):2º Sgt BM Wanderson Teodoro de Mendonça => Audiência de transação penal designada 
para o dia 04/08/2010 as 15h. Adv.:Arnaldo Coelho. 
 

DISTRIBUIDOR DE FEITOS CÍVEIS 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
122456 => 1; 67363, 96305 => 2 ;  85662 => 3; 82331 => 4;  81796 => 5;  80353 => 6;  108576 => 7;  
117309 => 8; 85662 => 9; 109145 => 10, 16; 58047 => 11; 96712 => 12, 18; 118717 => 13; 66796 => 14;  
86307 => 14; 109004 => 15; 102722 => 17 

 
1ªAJME 

 
1 - 2075/10 - AC Mandado de Segurança com Liminar. 
Impetrante: Roberto Antônio Roque; Autoridade coatora: Comandante do Centro de Ensino Técnico da 
PMMG Data da distribuição: 06/07/2010 Valor da causa: R$1000,00 Adv.: Marcos Vínícius Leite Dias 
Origem:Vara Fazenda Pública 
 
2 - 2077/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Cláudio Monior de Oliveira; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 06/07/2010 Valor da causa: R$135000,00 Adv.: Moisés Elias Pereira e Fabiolla Patrícia 
Flores Ortiz Origem: Petição Inicial. 
 
3 - 2080/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Wagner de Paula Diroz; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 07/07/2010 Valor da causa: R$10000,00 Adv.: Rodrigo Baêta Andrade Almeida Origem: 
Petição Inicial 
 
4 - 2083/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Paulo Roberto do Nascimento; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 08/07/2010 Valor da causa: R$30000,00 Adv.: Hamilton Gomes Pereira Origem: Petição 
Inicial. 
 
5 - 2086/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: João Dardiê; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da distribuição: 08/07/2010 Valor da 
causa: R$2500,00 Adv.: Geraldo Magela Silva Origem: Petição Inicial. 
 
6 - 2091/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Maria Aparecida de Lima; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 12/07/2010 Valor da causa: R$1000,00 Adv.: Rouberdário Diniz Valério Origem: Petição 
Inicial. 
 
7 - 2092/10 - AC Ordinária com Liminar. 
Requerente: Alex Fabiano Silva Amaral; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 12/07/2010 Valor da causa: R$510,00 Adv.: Rayne Savan Brito Origem: Petição Inicial. 

 
2ªAJME 

 
8 - 2078/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Tânia Beatriz dos Santos; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 06/07/2010 Valor da causa: R$10000,00 Adv.: Angelita Aparecida Alves Origem: Petição 
Inicial 
 
9 - 2081/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Rogério Braz de Medeiros; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 07/07/2010 Valor da causa: R$10000,00 Adv.: Rodrigo Baêta Andrade Almeida Origem: 
Petição Inicial. 
 
10 - 2084/10 - AC Ordinária. 
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Requerente: Celso Augusto de Lima; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 08/07/2010 Valor da causa: R$8000,00 Adv.: Rosilaine Maria de Souza Origem: Petição 
Inicial. 
 
11 - 2088/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Vanderlei Barbosa; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da distribuição: 09/07/2010 
Valor da causa: R$700,00 Adv.: Rivanildo Pereira Diniz Origem: Petição Inicial. 
 
12 - 2089/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Kilder de Souza Alcântara; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 12/07/2010 Valor da causa: R$6000,00 Adv.: Janine Aires Santana de Araújo Origem: 
Petição Inicial. 
 
13 - 2093/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Sandro Nunes de Paiva; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 12/07/2010 Valor da causa: R$1000,00 Adv.: Anderson de Paula Gomes Origem: Petição 
Inicial. 

 
3ªAJME 

 
14 - 2076/10 - AC Mandado de Segurança com Liminar. 
Impetrante: Jose Ricardo Bessa; Autoridade coatora: Comandante Geral da PM/MG e Diretor de 
Recursos Humanos da PMMG Data da distribuição: 06/07/2010 Valor da causa: R$5000,00 Adv.: Andréa 
Amaro Teixeira Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública Belo Horizonte 
 
15 - 2079/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Alessandro Augusto da Silva; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 06/07/2010 Valor da causa: R$1000,00 Adv.: Camila Segala Ferreira Origem: Petição Inicial. 
 
16 - 2082/10 - AC Ordinária com Liminar. 
Requerente: Elmo Engracio Silva; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da distribuição: 08/07/2010 
Valor da causa: R$100,00 Adv.: Fabiana Coelho Simões Origem: Petição Inicial. 
 
17 - 2085/10 - AC Ordinária. 
Requerente: Luigy D'Angelo dos Santos; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 08/07/2010 Valor da causa: R$8000,00 Adv.: Rosilaine Maria de Souza Origem: Petição 
Inicial. 
 
18 - 2087/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Divino Bernardes da Silva; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 09/07/2010 Valor da causa: R$7000,00 Adv.: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa Origem: 
Petição Inicial. 
 
19 - 2090/10 - AC Ordinária com Tutela Antecipada. 
Requerente: Luigy D'Angelo dos Santos; Requerido: Estado de Minas Gerais; Data da 
distribuição: 12/07/2010 Valor da causa: R$6000,00 Adv.: Janine Aires Santana de Araújo Origem: 
Petição Inicial. 
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